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PORTARIA N. 362/2016 – DG

O DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas 
pelo disposto nos artigos 23, inciso VII, da Resolução TRE/GO n. 113, de 14 de maio de 2007 e 1º, inciso VIII, da Portaria n. 233/2016 - PRES, 
de 2 de maio de 2016,

CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto n. 3.555, de 8 de agosto de 2000 e o disposto no art. 10, § 
3º, do Decreto n. 5.450, de 31 de maio de 2005;

CONSIDERANDO a instrução e a indicação contidas no PAD n. 5.404/2016, RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor Benedito da Costa Veloso Filho para, nesta data, promover a abertura e posterior suspensão do Pregão 
Eletrônico n. 43/2016, que tramita no PAD n. 1.052/2016, tendo em vista que o pregoeiro designado encontra-se de licença para 
tratamento de saúde e sua substituta encontra-se de férias.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Goiânia, 18 de julho de 2016.

MARCUS FLÁVIO NOLÊTO JUBÉ

 Diretor-Geral em substituição

PORTARIA N. 363/2016 – DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 23, inciso VII, da 
Resolução TRE n. 113, de 14 de maio de 2007, e pelo artigo 1°, item VII, da Portaria n. 233/2016 - PRES,

CONSIDERANDO a instrução e as indicações contidas no PAD n. 4.529/2016, RESOLVE:

Art. 1° Ficam designados os seguintes servidores para, sob a coordenação do primeiro, comporem a Equipe de Planejamento da 
Contratação referente à aquisição de equipamentos multifuncionais:

MARCÍLIO ZACCARELLI BERSANETI – Integrante Demandante;

ALESSANDRO MAURÍCIO DE JESUS – Integrante Técnico;

CRISTINA TOKARSKI PERSIJN – Integrante Administrativo.

Art. 2° A Equipe tem o objetivo de realizar os estudos preliminares da contratação demandada e demais providências indicadas na 
Resolução CNJ n. 182/2013.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 18 de julho de 2016.

MARCUS FLÁVIO NOLÊTO JUBÉ

Diretor-Geral em substituição

PORTARIA N. 364/2016 – DG

O DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 23, inciso VII, da Resolução TRE n. 113/2007 – Regulamento Interno e artigos 1º e 3º da Portaria n. 68/2008 – PRES,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 4.872/2016, RESOLVE:

Art. 1º Fica designada a servidora requisitada ELIANA DUARTE VÍTOR para substituir a Chefia de Cartório da 31ª Zona Eleitoral de Silvânia, 
nos dias 30 e 31/10/2014; 1°, 2 e 5/12/2014; 16/1/2015, 9 e 24/2/2015; 4, 12, 13 e 16/3/2015; 3, 22 a 26, 29 e 30/6/2015; e 24/6/2016, em 
razão de afastamentos concomitantes do titular e do substituto automático, e nos dias 5 e 6/1/2015, correspondentes ao feriado do 
Judiciário Federal, instituído pela Lei n. 5.010/66, em razão de necessidade do serviço.

Art. 2º Com relação ao feriado do Judiciário Federal, somente será devida a remuneração pela substituição nos dias efetivamente 
trabalhados pela substituta, conforme registros do Sistema de Frequência Eletrônica, observada a escala de trabalho definida para o 
período.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Goiânia, 18 de julho de 2016.

MARCUS FLÁVIO NOLÊTO JUBÉ

Diretor-Geral em substituição

PORTARIA N. 364/2016 – DG

O DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 23, inciso VII, da Resolução TRE n. 113/2007 – Regulamento Interno e artigos 1º e 3º da Portaria n. 68/2008 – PRES,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 4.872/2016, RESOLVE:

Art. 1º Fica designada a servidora requisitada ELIANA DUARTE VÍTOR para substituir a Chefia de Cartório da 31ª Zona Eleitoral de Silvânia, 
nos dias 30 e 31/10/2014; 1°, 2 e 5/12/2014; 16/1/2015, 9 e 24/2/2015; 4, 12, 13 e 16/3/2015; 3, 22 a 26, 29 e 30/6/2015; e 24/6/2016, em 
razão de afastamentos concomitantes do titular e do substituto automático, e nos dias 5 e 6/1/2015, correspondentes ao feriado do 
Judiciário Federal, instituído pela Lei n. 5.010/66, em razão de necessidade do serviço.

Art. 2º Com relação ao feriado do Judiciário Federal, somente será devida a remuneração pela substituição nos dias efetivamente 
trabalhados pela substituta, conforme registros do Sistema de Frequência Eletrônica, observada a escala de trabalho definida para o 
período.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Goiânia, 18 de julho de 2016.

MARCUS FLÁVIO NOLÊTO JUBÉ

Diretor-Geral em substituição


